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ASSUNTO: Requerimento n.º 571XII (BE)  Ilegalidade na assinatura da Convenção 

Coletiva de Trabalho n.º 4/2023 de 1 de fevereiro entre a Câmara do Comércio e 

Indústria de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 

Turismo e outros Serviços de Angra do Heroísmo (Setor de Escritório e Comércio

apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1  Considerando a cronologia explanada que revela a ilegalidade da subscrição da CCT 

n.º 4/2023, de 1 de fevereiro, por parte do Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 

Turismo e outros Serviços de Angra do Heroísmo (Setor de Escritório e Comércio) qual 

ou quais as razões para a Direção de Serviços do Trabalho ter aceitado o seu depósito? 

Compete à Administração Pública Regional aquando da data da decisão do depósito da 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) aferir da verificação dos pressupostos legais previstos 

 

A capacidade negocial do Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e outros 

Serviços de Angra do Heroísmo decorre dos seus estatutos publicados em 2 de setembro de 

1975. À data do depósito, a 20 de janeiro de 2023, o âmbito subjetivo dos estatutos deste 

Sindicato abrange os trabalhadores dos setores do Comércio e dos Escritórios, conforme 

E/713/2023 Proc.º 054.06.03/25/XII 10/03/2023  
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alterações aprovadas em Assembleia-Geral realizada a 17 de dezembro de 2022 e registadas na 

Direção de Serviços do Trabalho a 13 de janeiro de 2023. 

Concluindo pela reunião dos pressupostos formais previstos no artigo 494.º do Código do 

Trabalho, atuando em estrita conformidade legal e dentro das competências que lhe estão 

cometidas na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional 

n.º 18/2022/A, de 29 de setembro, a Direção de Serviços do Trabalho procedeu ao depósito 

deste CCT, que abrange 130 trabalhadores associados do mencionado Sindicato, conforme nele 

indicado.  

 

2  Com os dados que dispõe hoje, o Governo Regional reconhece que o Sindicato dos 

Profissionais dos Transportes, Turismo e outros Serviços de Angra do Heroísmo não tinha 

legitimidade para assinar o referido CCT? 

Uma hipotética ausência de legitimidade estatutária do Sindicato dos Profissionais dos 

Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo para, aquando da assinatura da 

convenção, a 5 de dezembro de 2022, representar os cerca de 130 trabalhadores, que refere 

como sendo seus associados naqueles setores de atividade em concreto, não é matéria que em 

concreto pudesse ser sindicada no procedimento de depósito. O alcance do princípio de 

liberdade sindical, nas suas diversas dimensões constitucionais e que se refletem no direito de 

associação e de organização ou na liberdade de filiação propriamente dita, não poderia sequer 

levar à sua recusa pela Administração Pública Regional. 

 

3  O que pretende o Governo Regional fazer para corrigir esta ilegalidade? 

O exercício do direito de contratação coletiva assenta no pressuposto fundamental da autonomia 

coletiva das partes, entendida como o direito das associações sindicais e dos empregadores, por 

si ou através das suas associações representativas, poderem autorregulamentar os interesses 

contraditos que emergem nas relações de trabalho entre os trabalhadores e o(s) empregador(es) 

que representam, sem que exista interferência administrativa na negociação.  

Com efeito, o respeito pela autonomia coletiva das partes, impõe que, durante o processo 

negocial, a Administração Pública Regional deve apenas intervir nos casos em que tal seja 

expressamente solicitado por uma das partes, e tão só para prestar apoio técnico às partes 

fornecendo a informação necessária de que disponha. Ora, no que diz respeito ao CCT 

questionado, o processo negocial foi encetado e concluído na integra entre a Câmara do 
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Comércio de Angra do Heroísmo (CCAH) e o Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 

Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo.  

O conteúdo da convenção coletiva é da exclusiva competência e responsabilidade de quem a 

negoceia, aplicando-se tão só aos trabalhadores representados pelo sindicato subscritor, não 

cabendo à Administração Pública Regional a sua fiscalização, competindo, sim, em sede 

judicial ser declarada a ilegalidade de qualquer cláusula que eventualmente tenha sido 

negociada em violação das disposições legais do Código do Trabalho. Podem as partes, a 

qualquer momento, requerer o depósito e publicação da Convenção Coletiva do Trabalho, cujo 

processo negocial tenham concluído entre si, nomeadamente para os setores do Comércio e dos 

Escritórios.  

 

Ainda nos termos estatutários e regimentais, o Grupo Parlamentar do BE/Açores solicita 

a V.ª Ex.ª a resposta cópia dos seguintes documentos: 

1  Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) n.º 4/2023 de 1 de fevereiro entre a Câmara 

do Comércio e Indústria de Angra do Heroísmo e o Sindicato dos Profissionais dos 

Transportes, Turismo e outros Serviços de Angra do Heroísmo (Setor de Escritório e 

Comércio)  

 

2  Registo da entrega do referido CCT para depósito; 

Anexa-se CCT entregue para depósito de onde consta o respetivo número de depósito. 

 

3  Última alteração aos Estatutos do Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 

Turismo e outros Serviços de Angra do Heroísmo; 

 

4  Comprovativo do registo nos serviços do Trabalho, de acordo com a legislação em 

vigor, das alterações aos estatutos Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo 

e outros Serviços de Angra do Heroísmo. 

Anexa-se alteração aos estatutos de onde consta o respetivo número de registo. 
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Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 




































































































